
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.5oL.,

ASSUNTO

Projèto de Lei 1^/50

INICIATIVA:

Poder Bxeciitivo tfianicipal.

HISTÓRICO; Autorisa o Poder Executivo a rece"béra

através de doação em pagaraento, um pedaço de terr^

BO de 8a e 30j locaüsado na Rua Úij Barljosa, nes

ta cidade, pertencente ao Br, Athair Gagnin

AUTUACAO

novembroHr> rrnn dèAos (11) dias do mês de
cinqüenta ■

mil novecentos e oitenta e autúo o Projeto de Lei
I

supra-citado e .mais documentos que se seguem

Período da presidência: 1950 a 19.

Presiderite: Ãdeaar Lugon iloplin

Vice-PresidenterPernando Moscon

r Secretário: ^ : L

2' Secretário:



o ̂  lí !h K Ih MUNICIPAL
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G A G II O M I P O - D TI I T A P TP M I P I IT

ANO:- 1950

ABSUNTO;- Projeto de le,i n9 i

'' í ;

%..Y>

IlíIG IATIVA ; Podar Executivo Munioix:)i?l

HIST0RIGO;- AuÈoriaa o Podar Executivo a receber, atrpve's de
■em pagamento, um pedaço da terreno de bm,3^localizado

na rua Huy U^rbosa nesta cidade, pertencente ao Dr.
/iMiayr Cagnin.

A  - IT T U A ■ g • n o

Aos onze dias do mês de novembro do ano de' rnil novecentos

e cinqüenta, autuo o documento. d_e„fojLiias dois (2) e demais documen

tos que. se seguem.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREI^EITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE IT^PEMIRIM:

OFÍCIO N.

ANEXOS

mOJBTO DE LEI j W

'y/\9fs

hT\>, is - Eica o Poder Executivo autorizado a receDer, através
de da.ção em pagamento, um pedaço de terreno de 8""30 localizado na
rua Bui Barlosa, ■ nesta cidade, due- já se-aclia calçado, terreno esse
pertencente a© dr. Athayr Cagnin ou q.uem de direito, pela importância

da dívida ativa concernente ao calçamento aí feit-o, isto é, Gr| ....
604,20 e adicionais.

Art, 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua puLlicaça®,

revogadas as' disposições em contrário.

Oachoeiro ãe Itapemirim, 17 de outulro de 1950.

^^'Ó^uàA--í-Co
lír. Dulcino Monteiro de Oastr®

PBE..'K?IT0 MUNICIPAL

JU3T.IEIGATIYA

O Poder Legislativo ja' autorizou uma dação em pagamento
iguB.l á do presente projeto, segundo copia anexa.

Gomo o caso é idêntico, não houve duvidn, em ser apresentado
êsts projeto due, por si mesmo, já se acha justificado.

Ifeí suhraetê-lo à apreciação da egrégia Gamara Legislativa®

Cachoeiro de Itapemirim, 1^7 de outuhro de 1950.

Ir. Dulcin® Monteiro de Oastr®"
EBEEBITO MUNICIPAL
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Athayr G.agnin, abaixo assinado, vem propor a V.

'  Excia. dar à Prefeitura escritura pública do trecho
da rua Ruy Barbosa.;(antiga rua Iguaçu) que vai da ,re
sidencia do Snr, Alaor Lobo de Resende ate a divisa-
com ps terrenos-pertencentes'30 ■ •^■stadp. do Espirito'-
Santo era troca., do que é devedor a essa Edilidade em

■ virtude., da ta.xa de melhoria ■ proveniente do calçamen--
to da parte da ■mesma que lhe e correspondente, hera -
corao do que venha a. dever futuramente quando conclui
do calçamento de-toda a rua, que passará ao dominio ,

Ipúblico', correndo todas as despesas de escritura por
* conta da Prefeitura, nos termos do acordo feito com'

os Snrs, José Luiz dá Costa e. Othã.o ,Marins« (V, peti
ção. registrada sob o n= 2,03.3 -e protocolada' èm- . 18 de

■ novembro .de"'1948)., , ■ '

.náchoelro'de itaperairim, 20 de- 'junho de 195ü
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PARECER

Projeio de lei ns 144

De acordo com os documentos anexos ao prejeto, solicitamos

a sua devolução ao Executivo, para que o requerente em face da lei

primeiramente se quite com a municipalidade, em relação aos impostos

que, segunda a seção competente, é devedora para que a sua pretenção

tenha o curso legal.

Sala das sessões, 26 de novembro de 1950



PARECER

Projeto de Lei nS 144 (Comissão de Finanças)

Em 20 de junho de 1950 o Dr» Athayr Cagnin prc^s à Prefeitura
M\micipal uma transação, dando a esta um pedaço de terra de sua pro

priedade, em trooa da quitação de sua dívida ativa referente a taxa
de melhoria devida a calçamentOc

A dívida importa em Ol 604,20 e adÊcionais, dig o projeto de lei

presente, de autoria da Executivo, e o pedaço de terreno do requeren
te mede ao todo 39,50 m, dos quais 8,30 m já estão calçados, restando,
portanto, 31,2Ô,m, sendo a largura da rua de 8 m»

Acontece que o projeto de lei n2 144 está em desacôrdo som a
propo sta do interessado e pode acontecer que não Ihé seja convenien
te a solução proposta, isto é, dar todo o terreno em pagamento de
uma parte apenas do calçamento feito, parte que é a menor»

Tudo considerado, opinamos que seja consultado o interessado

maior, Dr» Athayr Cagnin, afim de verificarmos se o projeto lhe será
útil ainda, confoime está redigido, porque sua proposta à Prefeitura
4 "bem diferente da redação que aparece no Projeto sôhre o qual opi
namos, isto para evitar que trabalhemos em vão»

E' êste o parecer»

Sala das Gomissães, de junho de. 1951

.A_A_^-e38jg-ri!i A



P AR E G E R ^

(Comissão de Finanças, Yiaçâo e Obras Públicas)

Examinado o projeto de lei nS 144 de autoria do Poder Execu

tivo Mxxnicipal datado de 17 de outubro de 1950, e estudando o mes

mo comi relação a proposta oferecida pelo interessado Dr« Athayr

Oagnin e pareeeres aq.ui juntados, chegamos a seguinte conclusão:

que se devolva o projeto no ponto em que se encontra ao Executivo

atual, afim de declarar se a área é de utilidade pública, isto é,

para a rua Ruy Barbosa e dando as suas demarcaçSes com todas as

minuncias que o projeto exige»

Em caso afirmativo, opinamos que seja consultados interessado

Dr. Âthayr Gagnin, afim de manifestar-se junto ao Executivo com

referencia a alteração de sua proposta, que á para todo o pagamen

to de sua dívida de taxa de melhoria proveniente de calçamento,

presente e futuramente, ou apenas sobre a parte já calçada.

E' este o nosso parecer.

Sala das GomissSes, 14 de junho de 1951

//

Axireo Valdintí
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rJExmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal de Gaclioeiro de Itapemirim

Solicito à mesa, q.ue ouvido o plenário, seja encaminhado ao

Poder Executivo, o seguinte pedido de informação;

Qual a metragem certa do terreno, sito à rua Ruy Barbosa, de

propriedade do Br, Athayr Cagnin, que oferece para pagamento de

sua dívida ativa de (4 604,20 a esta municipalidade.

O projeto 144 fala em oito.e trinta metros, mais não diz se é

de frente, e quanto tem de fundos.

Peço também que a minha resposta venha com a araliação do dito

terreno, feita pela seção técnica.

Sala das SessSes, 31 de maio de 1951

a) Gesar de Brito Portas Pilho
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GÓPÍA

LEI ira 39

A CânSira. lâinicipal de Oaciioeiro de Itapemiriiii decreta
e eu sanciono-a presente lei:

í  Art. la - Fica o Poder Executivo autorizado a receler

escritura de dação em pagamento de 115 metros de comprimento por 8
metr^ d© largura, onde está localizada a rua Iguaçu, nesta cidade,

^ Gosta e Othão I^ins, pela Importânicia de &(Jr^ 7 090,40, pela díwida inscrita em nome dos referidos-Srs.
Art. 2fi - Esta lei entra em vigor na data de sua pulDli-

caçao.

. f^ Gachoeiro de Itapemirim, 20 de maio de 1949

a)Dr« Dulcino Monteiro de Castro
EBBFEIüro MÜNIOIPAL
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